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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER SOBRE AS EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 634, DE 1975, DO PODER EXECUTIVO, QUE “INSTITUI O CÓDIGO CIVIL". (CÓDIGO CIVIL).

PARECER SOBRE AS EMENDAS APROVADAS PELO 
SENADO FEDERAL NA PARTE RELATIVA A EMPRESAS

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 118/84 da Câmara, que institui o Código Civil Brasileiro, foi apreciado nesta Casa e enviado ao Senado Federal, onde recebeu o nº 634/75. Durante a análise, o Projeto recebeu emendas. Como conseqüência, a Proposta retornou a esta Casa. Cabe a nós, tão somente, decidir pelo texto emendado no Senado Federal ou pelo texto originariamente aprovado na Câmara dos Deputados., Não é possível fazer alterações de mérito. 

Coube-me relatar a parte relativa a empresas. Neste sentido, oferecemos o seguinte parecer:

 É necessário que realçadas  algumas observações prévias para melhor entendimento de nossa análise:

1. Os artigos referidos são os constantes do Projeto inicial , aprovado na Câmara dos Deputados. Em seguida, entre parênteses, em itálico, aparece a numeração do Projeto Consolidado do Senado. É preciso ficar atento ao fato de que, em alguns casos, a redação do Projeto Consolidado do Senado incorpora pequenas alterações (por exemplo: artigos 1.135 e 1.140), para aprimorar a redação.

2. Algumas emendas alteraram, ou vários artigos, ou caput e parágrafo de um mesmo artigo ou diversos parágrafos de um mesmo artigo. Mesmo nesses casos, cada texto foi objeto de tratamento autônomo, como se fossem diferentes as emendas.

3. Em cada texto há indicação do Senador que apresentou a emenda, ou de se tratar de emenda do Relator, Senador Josaphat Marinho. O texto final da emenda aprovada pelo Senado nem sempre corresponde à emenda originalmente  apresentada.

4. A análise das Emendas, segue a numeração original da Emenda e a ordem dos artigos aos quais foram apresentadas,  anotando-se entre parênteses a correspondência à ordenação feita no avulso ao número original da Emenda.

Emendas apresentadas no Senado Federal

1. SUBEMENDA à Emenda  nº 68 –( corresponde à Emenda 79 do avulso )- autor: Gabriel Hermes: propõe substituir o caput do art. 973, da redação aprovada na Câmara : “ São dispensados de inscrição e das restrições  e deveres impostos aos empresários inscritos: “ pela seguinte, mantendo-se os incisos.

Art. 973 (969): “A lei assegurará tratamento favorecido, diferenciado e simplificado ao empresário rural e ao pequeno empresário, quanto à inscrição e aos efeitos daí decorrentes”.
Um Código Civil, destinado a vigorar por longo período, não deve manter regras casuísticas, passíveis de alteração consoante conjunturas de momento. O desenvolvimento da atividade rural poderá recomendar, a curto prazo, sua progressiva sujeição aos deveres e restrições impostos aos demais empresários. E os elementos do conceito de pequeno empresário também podem se alterar rapidamente, ao influxo das rápidas mudanças que são típicas da atividade econômica.

PARECER : PELA APROVAÇÃO

2. EMENDA: nº 414 -(corresponde à Emenda 80 do avulso ): autor : Relator :Propõe a supressão do  § único do artigo 975 ( 971) do Projeto da Câmara .

A redação aprovada pela Câmara condiciona a aquisição de capacidade para ser empresário, nos casos de emancipação por casamento, à idade mínima de dezoito anos. A emenda, ao suprimir essa condição, aprimora o Projeto: a emancipação é forma de aquisição de capacidade plena. Ademais, ao disciplinar a aquisição de capacidade por emancipação no art. 5º, o Projeto não lhe impõe nenhuma limitação.



Se confirmada a cessação da menoridade aos 18 anos (redação atribuída ao artigo 5º pela emenda nº 1), o texto suprimido será, também, desnecessário.

PARECER : PELA APROVAÇÃO
3. EMENDA: nº 415 -( corresponde à Emenda 81 do avulso)- autor : Relator - propõe a supressão do § 3º do  Art. 977 (973), que condiciona à autorização judicial a assunção da direção da empresa, ouvidos os pais ou representante legal, pelo menor que atingir l8 anos.
Esta emenda depende da confirmação, ou não, da redação atribuída ao artigo 5º pela emenda nº 1.


Caso aprovada a emenda nº 1 e confirmada a cessação da menoridade aos 18 anos, o texto suprimido se tornará desnecessário e por emenda de redação essa falha será corrigida.

PARECER : PELA PREJUDICIALIDADE

4. EMENDA: nº 70 - ( corresponde à Emenda  82 do avulso) –autor :Gabriel Hermes: propõe substituir no  Art. 981 (977) a redação da parte final,  de “O empresário casado pode, sem necessidade de outorga conjugal, qualquer que seja o regime de bens, hipotecar ou alienar “  os bens que lhe são próprios e os adquiridos no exercício de sua atividade “ por  alienar os imóveis que integrem o patrimônio da empresa ou gravá-los de ônus real.”

A emenda aprimora o Projeto. Atribui-lhe redação mais clara, menos prolixa, ao substituir a locução “imóveis que lhe (da empresa) são próprios e os adquiridos no exercício de sua atividade” por “imóveis que integrem o patrimônio (da empresa)”. Ademais, permite que os imóveis que integram o patrimônio da empresa sejam gravados, não apenas por hipoteca, mas por outros ônus reais (vg.: anticrese, artigos 1505 e seguintes).

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

5. EMENDA: nº 416- ( corresponde à Emenda 83 do avulso)- autoria:  Relator: - estabelece o parágrafo único do Art. 984 (980) do Projeto aprovado pela Câmara: “A atividade pode restringir-se à realização de um ou mais negócios determinados”. A Emenda do Relator dispõe:” A atividade prevista neste artigo pode caracterizar-se pela realização de um ou mais negócios determinados”.  
 A redação da emenda é desnecessariamente prolixa. Tratando-se de parágrafo, a locução “prevista neste artigo” é dispensável. E a substituição do verbo “restringir-se” por “caracterizar-se” não aprimora a redação; o texto inicialmente aprovado pela Câmara, ao dispor que a atividade “pode restringir-se à realização de um ou mais negócios determinados”, evidentemente não exclui a idéia de pluralidade, aliás reforçada pela alusão a “atividade”.

PARECER : PELA REJEIÇÃO

6. EMENDA: nº 73 ( corresponde à Emenda 84 do avulso) - autor :Gabriel Hermes : propõe a inclusão de um inciso de nº VIII ao  art. 1.000 ( 996), com a seguinte redação :” VIII : se os sócios respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais.”

O caput do artigo relaciona as cláusulas essenciais do contrato. E entre elas não deve figurar se os sócios respondem, ou não, subsidiariamente pelas obrigações sociais, porque essa responsabilidade sempre será subsidiária, como dispõe o artigo 1.027 do Projeto. E não faz sentido exigir que o contrato diga se os sócios respondem, ou não, pelas obrigações sociais, porque essa responsabilidade necessariamente existe, como está expresso no artigo 1.026




Acresce que a redação da emenda não seguiu a estrutura formal atribuída aos demais incisos do artigo.

PARECER : PELA REJEIÇÃO.

7. SUBEMENDA à EMENDA  nº 74 - ( corresponde à Emenda 85 do avulso – autor :  Gabriel Hermes. A emenda propõe a prorrogação do prazo para inscrição de 15 para 30 dias e suprime a expressão final do artigo 1001 ( 997), que determina que a inscrição seja feita  no local de sua sede.
Em se tratando de sociedade simples, o prazo de 15 dias não é escasso e, por isso, não reclama ampliação. E convém estimular o urgente registro da sociedade, para afastar as conseqüências legais de sua falta (p. ex.: artigos. 989 e 939). A emenda tem, ainda, o inconveniente de afastar a obrigatoriedade de que a inscrição da sociedade se faça necessariamente no local de sua sede.

PARECER : PELA REJEIÇÃO.

8. EMENDA: 417 - (corresponde à Emenda 86 do avulso) – autor:  Relator: substitui a expressão “jurisdição”  por  “ circunscrição “  


Realmente, não é próprio referir a “jurisdição” do Registro Civil. Daí a substituição pela palavra “circunscrição”. E também se corrigiu o pronome “nesta” por “neste”, que se refere ao lugar de inscrição.

PARECER – PELA APROVAÇÃO.

9. EMENDA nº78 – ( corresponde à Emenda 87 do avulso)- autor: Gabriel Hermes  :acrescenta expressão ao § 1º, “ in fine “ do art. 1014
Art. 1.014 (1.010 ) - § 1º: “Não podem ser administradores, além das pessoas impedidas por lei especial, os condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, a fé pública, ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação.”

 É conveniente pois que se esclareça que o impedimento ocorre “enquanto perdurarem os efeitos da condenação”, para evitar interpretação que conduza a restrição perpétua, contrária à tradição de nosso Direito.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

10 . EMENDA 80 ( corresponde à Emenda  88 do avulso) - autor Gabriel Hermes :acrescenta a expressão “ou dolo”, ao artigo 1019.

Art. 1.019 (1.015): “Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa ou dolo, no desempenho de suas funções”.


No texto inicialmente aprovado pela Câmara, a expressão “culpa” evidentemente é empregada em sentido amplo, abrangendo a culpa em sentido estrito e o dolo. Aliás, não faria sentido que a responsabilidade decorresse de conduta imprudente, negligente ou imperita, mas não existisse em casos, mais graves, de intenção consciente e deliberada de causar prejuízo. Assim, o acréscimo é inútil; e a lei não deve conter palavras inúteis. O acréscimo quebra o sistema do Projeto, que em vários outros artigos se refere apenas a “culpa”, quando deseja alcançar tanto a culpa em sentido estrito quanto o dolo (vg, artigos 234, 239, 667).

PARECER – PELA REJEIÇÃO

11. EMENDA nº 7 - autor: José Fragelli: propõe a substituição da denominação “ número V” por “ inciso V” no artigo 1040, como segue :
Art. 1.040 (1.036): “Ocorrendo a hipótese prevista no art. 1.036, inciso V, o Ministério Público, tão logo lhe comunique a autoridade competente, promoverá a liquidação judicial da sociedade, se os administradores não o tiverem feito nos trinta dias seguintes à perda de autorização, ou se o sócio não houver exercido a faculdade assegurada no parágrafo único do artigo antecedente”.


A emenda uniformiza a referência aos incisos. A redação inicialmente aprovada pela Câmara ora os tratava por “incisos”, ora por “números”, ora não se referia nem a “incisos” e nem a “números”.

PARECER : PELA APROVAÇÃO

12. EMENDA nº 7 – autor : José Fragelli: propõe a mesma correção anteriormente referida: substituir a expressão “ número “ por “ inciso”,  agora no artigo 1 054.
Art. 1.054 (1.050) - Parágrafo único: “Na falta de sócio comanditado, os comanditários nomearão administrador provisório para pratica, durante o período referido no inciso II e sem assumir a condição de sócio, os atos de administração.”

A emenda uniformiza a referência aos incisos. A redação inicialmente aprovada pela Câmara ora os tratava por “incisos”, ora por “números”, ora não se referia nem a “incisos” e nem a “números”.

PARECER : PELA APROVAÇÃO

13. EMENDA nº 418-( corresponde à Emenda 89  do  avulso)-autor : Relator: Propõe acrescentar ao artigo 1.056, um parágrafo único com a redação que segue :
Art. 1.056 (1.052) – Parágrafo único - “O contrato social poderá prever a regência supletiva da sociedade limitada pelas normas da sociedade anônima."


A sociedade limitada já é largamente utilizada para empresas de porte apreciável, como alternativa altamente conveniente à sociedade anônima, diante de seus custos operacionais mais reduzidos e de sua maior agilidade. A inovação é da máxima importância e enriquece acentuadamente o Projeto. Sem dúvida, é uma notável contribuição que o Senado incorpora ao texto.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

14. EMENDA nº 84 ( corresponde à Emenda 90 do avulso) –   autor :Gabriel Hermes : propõe a supressão da expressão “ e,  se for o caso, a firma social “, constante do art. 1.057 ‘ IN FINE’.
Art. 1.057 (1.052) - “O contrato mencionará, no que couber, as indicações do art. 1.000.”


A supressão da locução final do dispositivo (... e, se for o caso, a firma social”) é altamente inconveniente.




    A pura e simples remissão ao art. 1.000, que se refere apenas a denominação, certamente vai gerar inconveniente polêmica sobre se a sociedade limitada pode adotar firma. 




     O artigo ficará desligado da sistemática adotada no artigo 1.044. Além isso, perderá sintonia com o artigo 1.067, que se refere a “firma ou denominação”.




    A possibilidade da adoção de firma ou denominação é da tradição do Direito Brasileiro. E deve ficar inequívoca no Projeto, até porque consentânea com a feição de sociedade de pessoas que lhe é dada. Além disso, é legítimo o interesse dos sócios em, constituindo firma, eventualmente incluir o próprio nome no nome social.

PARECER : PELA REJEIÇÃO.

15. EMENDA nº85 ( corresponde á Emenda 91 do avulso) – autor:  Gabriel Hermes : propõe a supressão da expressão : ‘ mas, em qualquer caso, as primitivas são distintas das posteriormente adquiridas’, no artigo 1058, “ IN FINE”, ficando o artigo com a redação que segue :

Art. 1.058 (1.054) – “O capital social divide-se em quotas, iguais ou desiguais, cabendo uma ou diversas a cada sócio.”

A distinção entre quotas primitivas e adquiridas se justificava, historicamente, pelo fato de, na constituição da sociedade, ser atribuída uma quota a cada sócio. A distinção visava a permitir que, durante o funcionamento da sociedade, um mesmo sócio viesse a adquirir outra (ou outras quotas).

Como o artigo expressamente permite que ao sócio caiba mais de uma quota, já não se justifica a manutenção da distinção, tanto mais que não há conseqüência legal que necessariamente decorra da distinção.




    Obviamente, a supressão dessa previsão não impedirá que, caso o desejam os sócios, o contrato social estipule a atribuição de determinadas vantagens aos quotistas fundadores ou a certo grupo de quotas.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

16. SUBEMENDA  à EMENDA nº 86  ( corresponde à Emenda 92 do avulso )– autor: Gabriel Hermes : acrescenta expressão ao  parágrafo 1º do artigo 1058, estabelecendo limite no tempo à responsabilidade do quotista.
Art. 1.058 (1.054) § 1º: “Pela exata estimação de bens conferidos ao capital social respondem solidariamente todos os sócios, até o prazo de cinco anos da data do registro da sociedade.”


A responsabilidade atribuída ao quotista no dispositivo deve ter um limite no tempo. E o período de cinco anos é bastante para que o quotista possa impugnar a estimação dos bens conferidos ao capital social.

PARECER : PELA APROVAÇÃO
17. SUBEMENDA à EMENDA nº 89  ( corresponde à Emenda 93 do avulso)– autor: Gabriel Hermes
Art. 1.064 (1.060): “Se o contrato permitir administradores estranhos, a designação deles dependerá da aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização.
Ao estipular que, sendo permitida pelo contrato e estando integralizado o capital social, a designação de administradores estranhos seja aprovada por no mínimo dois terços do capital social, a emenda atende ao princípio da maioria absoluta de votos nas deliberações sociais e evita dificuldades no desenvolvimento da sociedade por ação de detentor (ou detentores) de parcela não expressiva do capital social.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.
18. SUBEMENDA à EMENDA nº 90 - (corresponde à Emenda 94 do avulso) – autor : Gabriel Hermes : propõe o acréscimo de expressões § 2º do ao art. 1065, que ficará com a seguinte redação :
Art. 1.065 (1.061)- § 2º: “Nos dez dias seguintes ao da investidura, deve o administrador requerer seja averbada sua nomeação no registro competente, mencionando o seu nome, nacionalidade, estado civil, residência, com exibição de documento de identidade, o ato e a data da nomeação e o prazo de gestão”

A sociedade simples pode adotar a forma de sociedade limitada (art. 986), hipótese em que se vincula ao Registro Civil das  Pessoas Jurídicas, e não ao Registro de Empresas (art. 1.150). Por isso, é adequada a substituição da referência a “Registro das Empresas” por “registro competente”. De outra parte, a exigência de exibição de documento de identidade visa a atribuir maior segurança à averbação e a permitir perfeita identificação do administrador, inclusive diante de pessoas homônimas.

PARECER : PELA APROVAÇÃO

19. SUBEMENDA à EMENDA nº 91  (corresponde  à Emenda 95 do avulso )– autor : Gabriel Hermes- substitui a locução “todo tempo”  por “ em qualquer tempo “.

Art. 1.066 (1.062): “O exercício do cargo de administrador cessa pela destituição, em qualquer tempo, do titular, ou pelo término do prazo se, fixado no contrato ou em ato separado, não houver recondução.”

A locução “qualquer tempo” é de utilização mais difundida que a adotada pelo texto inicialmente aprovado pela Câmara, “todo tempo”. É, também, a locução utilizada pelo Projeto no art. 1.125.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

20. SUBEMENDA  à EMENDA nº 92 ( corresponde à Emenda 96 do avulso) – autor : Gabriel Hermes – acrescenta expressões ao artigo 1 066, como segue:

Art. 1.066 (1.062)- § 1º: “Tratando-se de sócio nomeado administrador no contrato, sua destituição somente se opera pela aprovação de titulares de quotas correspondentes, no mínimo, a dois terços do capital social, salvo disposição contratual diversa.”

Ao estipular que a destituição do sócio nomeado administrador no contrato somente se opera se aprovada, no mínimo, por mínimo dois terços do capital social, a emenda atende ao princípio da maioria absoluta de votos nas deliberações sociais e evita dificuldades no desenvolvimento da sociedade pela ação de detentor (ou detentores) de parcela não expressiva do capital social. E o quorum fixado guarda harmonia com o proposto pela emenda n.º 89 ao art. 1.064.




   A permissão de disposição contratual diversa também aprimora o Projeto, permitindo que os quotistas ajustem a administração da sociedade às suas peculiaridades concretas.
PARECER : PELA APROVAÇÃO

21. SUBEMENDA á EMENDA  nº 93 – ( corresponde à Emenda 97 do avulso) –autor : Gabriel Hermes -  substitui a expressão “registro das empresas “  por “ registro competente “.
Art. 1.066 (1.062)- § 2º: “A cessação do exercício de administrador deve ser averbada no registro competente, mediante requerimento apresentado nos dez dias seguintes ao da ocorrência.

A sociedade simples pode adotar a forma de sociedade limitada (art. 986), hipótese em que se vincula ao Registro Civil das  Pessoas Jurídicas, e não ao Registro de Empresas (art. 1.150). Por isso, é inteiramente adequada a substituição da referência a “Registro das Empresas” por “registro competente”.

PARECER : PELA APROVAÇÃO

22. EMENDA nº 7 – autor :- José Fragelli

Art. 1.069 (1.065): “Sem prejuízo dos poderes da assembléia dos sócios, pode o contrato instituir conselho fiscal composto de três ou mais membros e respectivos suplentes, sócios ou não, residentes no País, eleitos na assembléia anual prevista no art. 1.081, inciso I.”
A emenda guarda simetria com a referente ao art. 1.040 e uniformiza a referência aos incisos. A redação inicialmente aprovada pela Câmara ora os tratava por “incisos”, ora por “números”, ora não se referia nem a “incisos” e nem a “números”.

PARECER : PELA APROVAÇÃO

23. EMENDA nº 7- autor :José Fragelli.
Art. 1.072 (1.068) - II: “Lavrar no livro de atas e pareceres do conselho fiscal o resultado dos exames referidos no inciso I deste artigo.”


A emenda guarda simetria com as referentes aos artigos 1.040 e 1.069 e uniformiza a referência aos incisos. A redação inicialmente aprovada pela Câmara ora os tratava por “incisos”, ora por “números”, ora não se referia nem a “incisos” e nem a “números”.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.
Epígrafe da Seção V: “Das deliberações dos sócios”

24. SUBEMENDA à EMENDA nº 97 ( corresponde á Emenda 98 do avulso )– autor :Gabriel Hermes- substitui expressão “ DA ASSEMBLÉIA DOS SÓCIOS “ POR “ Das  Deliberações dos sócios “, na epígrafe do Seção V do Capítulo IV do Subtítulo II Do Livro II.

O objetivo é ajustar a epígrafe da Seção a emendas nos artigos que a integram e que tornam a assembléia não obrigatória na sociedade por quotas (v., a respeito, especialmente a emenda ao artigo 1.075 e sua justificação.

PARECER : PELA APROVAÇÃO

25. SUBEMENDA  À EMENDA nº 99 – (corresponde à Emenda 99 do avulso)- autor :  Gabriel Hermes.

Art. 1.075 (1.071): “As deliberações dos sócios, obedecido o disposto no art. 1.013, serão tomadas em reunião ou em assembléia, conforme previsto no contrato social, devendo ser convocadas pelos administradores nos casos previstos em lei ou no contrato.”


O objetivo é tornar a assembléia não obrigatória na sociedade por quotas, dando-lhe maior agilidade. Como observou MIGUEL REALE, “desse modo, dar-se-á mais plasticidade à sociedade limitada, a qual poderá atender tanto as empresas com reduzido número de quotistas   - as quais são em grande número——   quanto às de maior porte”. Assim, conforme dispuser o contrato, as deliberações poderão ser tomadas em assembléia ou em reunião. Apenas quando o número dos sócios for superior a dez, fato indicativo também de maior expressão econômica da sociedade, a deliberação em assembléia será obrigatória.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

26. SUBEMENDA À EMENDA  nº 99 – ( corresponde à Emenda 99 do avulso) autor : Gabriel Hermes.

Art. 1.075 (1.071) - § 1º: “A deliberação em assembléia será obrigatória se o número dos sócios for superior a dez.” 

Emenda anterior, se aprovada pela Câmara dos Deputados, torna a assembléia não obrigatória na sociedade por quotas. Mas a obrigatoriedade continua existindo se o número dos sócios for superior a dez. Nesse caso, realmente, o número de sócios envolvidos, de regra indicativo de maior expressão econômica da sociedade, recomenda seja mantida a obrigatoriedade da assembléia.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

27. SUBEMENDA à EMENDA  nº 99 – ( corresponde à Emenda 99 do avulso )-  autor :Gabriel Hermes.

Art. 1.075 (1.071) - § 2º: “Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no art. 1.152, § 3º, quando todos os sócios compareçam ou se declarem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.”


As emendas anteriores, se aprovadas pela Câmara dos Deputados, tornam a assembléia não obrigatória na sociedade por quotas. Daí a necessidade de ajustar a redação do parágrafo às sociedades que não realizam assembléias.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

28. SUBEMENDA À EMENDA nº 99 – ( corresponde à Emenda 99 do avulso) – autor : Gabriel Hermes.
Art. 1.075 (1;071) - § 3º: “A reunião ou a assembléia tornam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela”.

A emenda visa a desburocratizar o funcionamento da sociedade. E já tem sua redação ajustada às emendas anteriores que, se aprovadas pela Câmara dos Deputados, tornam a assembléia não obrigatória na sociedade por quotas.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

29. EMENDA nº 7 - José Fragelli
Art. 1.075, (1.071) - § 4º: “No caso do inciso VII do artigo precedente, os administradores, se houver urgência e com autorização de titulares de mais da metade do capital social, 


A emenda guarda simetria com as referentes aos artigos 1.040, 1.069 e 1.072 e uniformiza a referência aos incisos. A redação inicialmente aprovada pela Câmara ora os tratava por “incisos”, ora por “números”, ora não se referia nem a “incisos” e nem a “números”.

PARECER PELA APROVAÇÃO .

30. SUBEMENDA à EMENDA  nº 99 – ( corresponde à Emenda 99 do avulso )- autor : Gabriel Hermes.

Art. 1.075 (1.071) - § 6º: “Aplica-se às reuniões dos sócios, nos casos omissos no contrato, o disposto na presente Seção sobre a assembléia.”

Emendas anteriores, se aprovadas pela Câmara dos Deputados, tornam a assembléia não obrigatória na sociedade por quotas. Daí a necessidade de acrescentar o parágrafo, para bem disciplinar as sociedades que não promovem assembléias de quotistas.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

31. SUBEMENDA á EMENDA nº 99 – ( corresponde à Emenda 99 do avulso ) – autor : Gabriel Hermes

Art. 1.076 (1.072): “A reunião ou a assembléia podem também ser convocadas>”


Emendas anteriores, se aprovadas pela Câmara dos Deputados, tornam a assembléia não obrigatória na sociedade por quotas. Daí a necessidade de alterar o artigo.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.
32. EMENDA nº 7 - José Fragelli 

Art. 1.076 (1.072) - II: “Pelo conselho fiscal, se houver, nos casos a que alude o inciso V do art. 1.072.”
A emenda guarda simetria com as referentes aos artigos 1.040, 1.069, 1.072 e 1.075, § 4, e uniformiza a referência aos incisos. A redação inicialmente aprovada pela Câmara ora os tratava por “incisos”, ora por “números”, ora não se referia nem a “incisos” e nem a “números.”

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

33. EMENDA nº 100  ( corresponde à Emenda nº 100 do avulso )– autor : Fernando Henrique Cardoso.
Art. 1.079 (1.075): “Ressalvado o disposto no art. 1.064 e no § 1º do art. 1.066, as deliberações dos sócios serão tomadas:” 

As remissões do texto inicialmente aprovado pela Câmara estão equivocadas. A emenda aprovada pelo Senado as corrige, para se referir, como é de toda conveniência, aos dispositivos que estipulam quorum qualificado de deliberação: artigo 1.064 (1.060) e § 1º do art. 1.066 (1.062).
PARECER : PELA APROVAÇÃO.

34. EMENDA nº 419 ( corresponde à Emenda 101 do avulso ) – autoria : do Relator , inserindo artigo, com a redação seguinte,  ao texto legal :
Art. ..... (1.078): “Aplica-se às reuniões dos sócios, nos casos omissos no contrato, o disposto na presente Seção sobre a assembléia, a qual será obrigatória se o número de sócios for superior a dez.”

O artigo desnecessariamente repete regras já contidas no Projeto.



         Já consta do art. 1.075 (1.071), § 6º, que “aplica-se às reuniões dos sócios, nos casos omissos no contrato, o disposto na presente Seção sobre a assembléia.”



        E já consta do art. 1.075 (1.071), § 1º, que “a deliberação em assembléia será obrigatória se o número dos sócios for superior a dez.” . 

PARECER : PELA REJEIÇÃO.

35. SUBEMENDA ´`a Emenda  nº 102  ( corresponde à Emenda 102 do avulso)–  autor :Gabriel Hermes.
Art. 1.083 (1.080) - § 3º: “Decorrido o prazo de preferência, e assumida pelos sócios, ou por terceiros, a totalidade do aumento, haverá reunião ou assembléia dos sócios, para que seja aprovada a modificação do contrato.”

Emendas anteriores, se aprovadas pela Câmara dos Deputados, tornam a assembléia não obrigatória na sociedade por quotas. Daí a necessidade de alterar o artigo.

PARECER: PELA APROVAÇÃO.
36. EMENDA nº 7 - José Fragelli

Art. 1.085 (1.082): “No caso do inciso I do artigo anterior, a redução do capital será realizada com a diminuição proporcional do valor nominal das quotas, tornando-se efetiva a partir da averbação, no Registro de Empresas, da ata da assembléia que a tenha aprovado.”
A emenda guarda simetria com as referentes aos artigos 1.040, 1.069, 1.072, 1.075, § 4º, e 1.76, II, e uniformiza a referência aos incisos. A redação inicialmente aprovada pela Câmara ora os tratava por “incisos”, ora por “números”, ora não se referia nem a “incisos” e nem a “números.”

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

37. EMENDA nº 7 - José Fragelli 

Art. 1.086 (1.083): “No caso do inciso II do art. 1.084,  redução do capital será feita restituindo-se parte do valor das quotas aos sócios, ou dispensando-se as prestações ainda devidas, com diminuição proporcional, em ambos os casos, do valor nominal das quotas.”
A emenda guarda simetria com as referentes aos artigos 1.040, 1.069, 1.072, 1.075, § 4º, 1.076, II, e 1.085 e uniformiza a referência aos incisos. A redação inicialmente aprovada pela Câmara ora os tratava por “incisos”, ora por “números”, ora não se referia nem a “incisos” e nem a “números.”

PARECER : PELA APROVAÇÃO.
38. SUBEMENDA à EMENDA nº 109 – ( corresponde à Emenda nº 104 do avulso ) – autor : Gabriel Hermes – acrescenta expressão ao artigo 1.103  que ficará com a seguinte redação :

Art. 1.103 (1.102) IX: “averbar a ata da reunião ou da assembléia, ou o instrumento firmado pelos sócios, que considerar encerrada a liquidação”.


Emendas anteriores estipularam que as deliberações das sociedades limitadas passaram a ser tomadas em reunião ou em assembléia. Assim, deve ser prevista a averbação também da ata de reunião.

PARECER : PELA APROVAÇÃO

39. SUBEMENDA  À EMENDA  nº 111 – corresponde à Emenda 105 do avulso ) – autor : Murilo Badaró :   propõe a supressão de expressões do texto legal, ficando o artigo com a seguinte redação:
Art. 1.111 (1.110): “No caso de liquidação judicial, será observado o disposto na lei processual”.
A lei processual disciplina satisfatoriamente a questão. Assim, pode ser suprimida a parte final do texto.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.
40. SUBEMENDA `a EMENDA nº 111 – ( corresponde à Emenda 105 do avulso ) – autor : Murilo Badaró: propõe supressão do parágrafo único., do artigo 1.111.

Art. 1.111 (1.110) – Parágrafo único: SUPRIMIDO.

A lei processual disciplina satisfatoriamente a questão. Assim, pode ser suprimido o parágrafo.

 PARECER : PELA APROVAÇÃO.

41. SUBEMENDA à EMENDA  nº 112 –( corresponde à Emenda 106 do avulso) – autor : Gabriel Hermes : propõe a inclusão da expressão “ reunião “ no art. 1.112.
Art. 1.112 (1.111): “No curso de liquidação judicial, o juiz convocará, se necessário, reunião ou assembléia para deliberar sobre os interesses da liquidação, e as presidirá, resolvendo sumariamente as questões suscitadas.


Emendas anteriores estipularam que as deliberações das sociedades limitadas passaram a ser tomadas em reunião ou em assembléia. Assim, deve ser prevista a convocação também de reunião.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.
42. EMENDA nº 113 (corresponde à Emenda 107 do avulso) – autor : Gabriel Hermes : propõe a inclusão do termo “CISÃO “ na epígrafe do Capítulo X  do Subtítulo II, do Título II, do Livro II.

Epígrafe do Capítulo X: “ Da Transformação, da Incorporação, da Fusão e Cisão das Sociedades.”

Justifica-se a inclusão da expressão já que é introduzida no capítulo norma também a respeito da cisão de sociedades.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

43. EMENDA nº 114 – (corresponde à  Emenda nº 108 do avulso) - autor : Murilo Badaró – inclui a expressão “ estatuto “. no artigo 1.114.
Art. 1.114 (1.113): “A transformação depende do consentimento de todos os sócios, salvo se prevista no ato constitutivo, caso em que o dissidente poderá retirar-se da sociedade, aplicando-se, no silêncio do estatuto ou do contrato social, o disposto no art. 1.034.”
O dispositivo trata da transformação de sociedades que se regem também por estatuto, e não somente das que se regem por contrato.




    E utiliza “estatuto”, e não “estatutos” em razão do acolhimento de emenda geral (nº 9).

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

44. SUBEMENDA  `a EMENDA nº 115 – ( corresponde à Emenda nº 109 do avulso ) – autor : Gabriel Hermes – modifica a redação do artigo 1.117, para a seguinte :

Art. 1.117 (1.116): “A deliberação dos sócios da sociedade incorporada deverá aprovar as bases da operação e o projeto de reforma do ato constitutivo.”

A deliberação de que trata o artigo não deve ser tomada necessariamente em assembléia da sociedade incorporada. Aliás, emendas anteriores estipularam que as deliberações das sociedades limitadas podem ser tomadas em reunião ou em assembléia. Assim, não há porque limitar a deliberação à assembléia.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

45. SUBEMENDA  `a EMENDA nº 115 – ( corresponde à Emenda nº 109 do avulso ) – autor : Gabriel Hermes: modifica a redação do artigo 1.117.
Art. 1.117 (1.116), § 2º: A deliberação dos sócios da sociedade incorporada deverá aprovar as bases da operação e o projeto de reforma do ato constitutivo.


A deliberação de que trata o artigo não deve ser tomada necessariamente em assembléia da sociedade incorporada. Aliás, emendas anteriores estipularam que as deliberações das sociedades limitadas podem ser tomadas em reunião ou em assembléia. Assim, não há porque limitar a deliberação à assembléia.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

46. SUBEMENDA  à EMENDA nº 116 – (corresponde à Emenda nº 110 do avulso ) – autor : Gabriel Hermes- modifica a redação do artigo 1.120.

Art. 1.120 (1.119) § 1º: “Em reunião ou assembléia dos sócios de cada sociedade, deliberada a fusão e aprovado o projeto do ato constitutivo da nova sociedade, bem como o plano de distribuição do capital social, serão nomeados os peritos para a avaliação do patrimônio da sociedade.”

A deliberação de que trata o artigo não deve ser tomada necessariamente em assembléia das sociedades em processo de fusão. Aliás, emendas anteriores estipularam que as deliberações das sociedades limitadas podem ser tomadas em reunião ou em assembléia. Assim, não há porque limitar a deliberação à assembléia.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

47. SUBEMENDA  `a EMENDA nº 116 – ( corresponde à Emenda nº 110 do avulso ) – autor : Gabriel Hermes – inclui a expressão reunião no texto legal.

Art. 1.120 (1.119), § 2º: “Apresentados os laudos, os administradores convocarão reunião ou assembléia dos sócios para tomar conhecimento deles, decidindo sobre a constituição definitiva da nova sociedade.”

A deliberação de que trata o artigo não deve ser tomada necessariamente em assembléia das sociedades em processo de fusão. Aliás, emendas anteriores estipularam que as deliberações das sociedades limitadas podem ser tomadas em reunião ou em assembléia. Assim, não há porque limitar a deliberação à assembléia.




    O texto também aprimora a redação do texto inicialmente aprovado pela Câmara e destaca sua parte final para constituir parágrafo autônomo (o 3º).

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

48. SUBEMENDA  `a EMENDA nº 116 – ( corresponde à Emenda nº 110 do avulso) – autor : Gabriel Hermes.

Art. 1.120 (1.119), § 3º: “É vedado aos sócios votar o laudo de avaliação do patrimônio da sociedade de que façam parte.”

A emenda destaca a parte final do parágrafo anterior, erigindo-a a parágrafo autônomo. E, assim, aprimora a redação do texto, atribuindo-lhe maior clareza.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

49. SUBEMENDA à EMENDA nº 117 – ( corresponde à Emenda 111 do avulso ) autor :  Gabriel Hermes : propõe a inclusão da expressão “ cisão “ no texto legal.

Art. 1.122 (1.121): “Até três meses depois de publicados os atos relativos à incorporação, fusão ou cisão, o credor anterior, por ela prejudicado, poderá promover-lhes judicialmente a anulação”.

A emenda estende o direito outorgado aos credores em caso de incorporação e de fusão às hipóteses de cisão da sociedade.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

50. SUBEMENDA  à EMENDA nº 117 – ( corresponde à Emenda 111 do avulso ) – autor : Gabriel Hermes: dá nova redação ao artigo 1.122.

Art. 1.122 (1.121), § 3º: “Ocorrendo, no prazo deste artigo, a falência da sociedade incorporadora, da sociedade nova ou da cindida, qualquer credor anterior terá direito a pedir a separação dos patrimônios, para o fim de serem os créditos pagos pelos bens das respectivas massas.”
A emenda estende o direito outorgado aos credores em caso de incorporação e de fusão às hipóteses de cisão da sociedade.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

51. EMENDA nº 421  ( corresponde à Emenda 112 do avulso )- autor :Relator- modifica a redação do artigo 1.123.

Art. 1.123 (1.122): “A sociedade, que depende de autorização do Poder Executivo para funcionar, reger-se-á por este título, sem prejuízo do disposto em lei especial.”

A emenda substitui a designação “Governo”, constante do texto inicialmente aprovado pela Câmara, por “Poder Executivo”, empregada na Constituição.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

52. EMENDA nº 421- ( corresponde à Emenda 112 do avulso ) – autoria : do  Relator.

Art. 1.123 (1.122), parágrafo único: “A competência para a autorização é sempre do Poder Executivo federal”.

A emenda substitui a designação “Governo”, constante do texto inicialmente aprovado pela Câmara, por “Poder Executivo”, empregada na Constituição.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

53. EMENDAS nº 9  , SUBEMENDA à EMENDA nº 118 e nº 421- ( correspondem à Emenda nº 113 do avulso )- autorias, respectivamente  : Murilo Badaró, Gabriel Hermes e Relator.

Art. 1.125 (1.124): “Ao Poder Executivo é facultado, a qualquer tempo, cassar a autorização concedida a sociedade nacional ou estrangeira, que infringir disposição de ordem pública ou praticar atos contrários aos fins declarados no seu estatuto”.

A emenda substitui a designação “Governo”, constante do texto inicialmente aprovado pela Câmara, por “Poder Executivo”, empregada na Constituição.




    E utiliza “estatuto”, e não “estatutos” em razão do acolhimento de emenda geral (nº 9).




    Aprimora a redação do artigo.

PARECER :PELA APROVAÇÃO.

54. SUBEMENDA à EMENDA  nº 119 – (corresponde à  Emenda 114 do avulso ) – autor : Fernando Henrique Cardoso.

Art. 1.126 (1.125): “Quando a lei exigir que todos ou alguns sócios sejam brasileiros, as ações da sociedade anônima revestirão, no silêncio da lei, a forma nominativa.”


A emenda desmembrou em duas partes o parágrafo único do texto inicialmente aprovado pela Câmara e erigiu a primeira delas a caput do artigo. Com isso, retirou do Código Civil o conceito de empresa nacional. Essa exclusão se mostrava aceitável quando a matéria passou a ter assento constitucional (cf. redação originária do artigo 171, inciso I, da Constituição); no entanto, revogada essa norma pela Emenda Constitucional n.º 6, de 15-08-95, é necessário que o conceito seja fixado em lei. E a redação inicialmente aprovada pela Câmara corresponde, fundamentalmente, à do revogado artigo 171 da Constituição e à do artigo 60 do Decreto-lei n.º 2.627/40, em vigor por força do artigo 300 da Lei n.º 6.404/76.

PARECER : PELA REJEIÇÃO.

55. SUBEMENDA  à EMENDA nº 119 – ( corresponde à Emenda nº 114 do avulso ) – autor : Fernando Henrique Cardoso.
Art. 1.126 (1.125), parágrafo único: “Qualquer que seja o tipo da sociedade, na sua sede ficará arquivada cópia autêntica do documento comprobatório da nacionalidade dos sócios.”

O parágrafo deve ser examinado em conjunto com o caput. Em relação a este, o parecer foi pela manutenção da redação inicialmente aprovada pela Câmara. Consequentemente, também o parágrafo deve manter a redação anterior, eis que sua primeira parte não passará a constituir o caput do artigo.

PARECER :PELA REJEIÇÃO.

56. EMENDAS nº 9 nº 422- ( correspondem à Emenda 115 do avulso ) – autoria, respectivamente, Murilo Badaró e Relator 

Art. 1.129 (1.128): “Ao Poder Executivo é facultado exigir que se procedam a alterações ou aditamento no contrato ou no estatuto, devendo os sócios, ou, se se tratar de sociedade anônima, os fundadores, cumprir as formalidades legais para revisão dos atos constitutivos, e juntar ao processo prova regular.”


 A Emenda substitui a designação “Governo”, constante do texto inicialmente aprovado pela Câmara, por “Poder Executivo”, empregada na Constituição e utiliza “estatuto”, e não “estatutos” em razão do acolhimento de emenda geral (nº 9).




       Aprimora a redação do artigo.

PARECER : PELA APROVAÇÃO

57. SUBEMENDA à EMENDA nº 120 – ( corresponde à Emenda 116 do avulso ) – autor : Gabriel Hermes: modifica a redação do artigo 1 130 para :
Art. 1.130 (1.129): “Ao Poder Executivo é facultado recusar a autorização se a sociedade não atender às condições econômicas, financeiras ou jurídicas especificadas em lei.


A emenda suprime a locução final constante da redação inicialmente aprovada pela Câmara, por se tratar de condição arbitrária e subjetiva, podendo prestar-se a atos abusivos da autoridade.




    Também substitui a designação “Governo”, constante do texto inicialmente aprovado pela Câmara, por “Poder Executivo”, empregada na Constituição.




     Aprimora a redação do artigo.

PARECER : PELA APROVAÇÃO

58. EMENDA nº 423- ( corresponde à Emenda 117 do avulso)-autor: do Relator.

Art. 1.132 (1.131): “As sociedades anônimas nacionais, que dependam de autorização do Poder Executivo para funcionar, não se constituirão sem obtê-la, quando seus fundadores pretenderem recorrer a subscrição pública para formação do capital.”
A emenda substitui a designação “Governo”, constante do texto inicialmente aprovado pela Câmara, por “Poder Executivo”, empregada na Constituição.


Utiliza “estatuto”, e não “estatutos” em razão do acolhimento de emenda geral (nº 9).




    Aprimora a redação do artigo.

PARECER :PELA APROVAÇÃO.

59. EMENDAS e nº 9 e nº 423- ( correspondem à Emenda 117 do avulso) – autoria : Murilo Badaró e Relator, respectivamente.
Art. 1.132 (1.131) § 1º:”Os fundadores deverão juntar ao requerimento cópias autênticas do projeto do estatuto e do prospecto.


A emenda utiliza “estatuto”, e não “estatutos” em razão do acolhimento de emenda geral (nº 9).




     Aprimora a redação do artigo.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

60. EMENDA nº 9  e 424 – ( correspondem à Emenda 118 do avulso) – autoria : Murilo Badaró  e Relator, respectivamente.
Art. 1.133 (1.132): “Dependem de aprovação as modificações do contrato ou do estatuto de sociedade sujeita a autorização do Poder Executivo, salvo se decorrerem de aumento do capital social, em virtude de utilização de reservas ou reavaliação do ativo.

A emenda substitui a designação “Governo”, constante do texto inicialmente aprovado pela Câmara, por “Poder Executivo”, empregada na Constituição e utiliza “estatuto”, e não “estatutos” em razão do acolhimento de emenda geral (nº 9).




     Aprimora a redação do artigo.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

61. SUBEMENDA à EMENDA 121 – (corresponde à Emenda 121 do avulso) autor : Gabriel Hermes.
Art. 1.134 (1.133): “A sociedade estrangeira, qualquer que seja seu objeto, não poderá funcionar no Pais, mesmo por estabelecimentos subordinados, sem autorização do Poder Executivo, ressalvado o direito de tornar-se acionista de sociedade anônima brasileira, nos casos previstos em lei.”

A emenda estabelece que a sociedade estrangeira tem o direito de tornar-se acionista da sociedade brasileira “nos casos permitidos em lei”. A restrição é excessiva. É melhor a fórmula do texto inicialmente aprovado pela Câmara, que assegura esse direito “ressalvados os casos expressos em lei”.




  No entanto, deve ser substituída a designação “Governo”, constante do texto inicialmente aprovado pela Câmara, por “Poder Executivo”, empregada na Constituição.

          PARECER : PELA APROVAÇÃO PARCIAL,  apenas para   acolhimento da substituição da expressão “ GOVERNO “ por “ PODER EXECUTIVO “.

62. EMENDA nº 9  – Murilo Badaró.
Art. 1.134 (1.133), § 1º, “b”: “inteiro teor do contrato ou do estatuto.”


A emenda utiliza “estatuto”, e não “estatutos” em razão do acolhimento de emenda geral (nº 9).

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

63. EMENDA nº 421  (  corresponde à Emenda 120 do avulso )- autor : Relator.

Art. 1.135 (1.134): “Poderá o Poder Executivo, para conceder a autorização, estabelecer condições convenientes à defesa dos interesses nacionais.


Deve ser substituída a designação “Governo”, constante do texto inicialmente aprovado pela Câmara, por “Poder Executivo”, empregada na Constituição.

PARECER : PELA APROVAÇÃO .

64. EMENDA nº 421- (  corresponde à Emenda 120 do avulso ) – autor -Relator.

Art. 1.135.(1.134) § 1º: “Aceitas as condições, expedirá o Poder Executivo o decreto de autorização, do qual constará o montante de capital destinado às operações no País, cabendo à sociedade promover a publicação dos atos aludidos no § 1º do art. 1.134 e no art. 1.131”.

Deve ser substituída a designação “Governo”, constante do texto inicialmente aprovado pela Câmara, por “Poder Executivo”, empregada na Constituição.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.
65. EMENDA nº 425- ( corresponde à Emenda 121 do avulso ) – autor: Relator.

Art. 1.136 (1.135) § 1º: “O requerimento de inscrição será instruído com exemplar da publicação exigida no parágrafo único do art. 1.135, acompanhado de documento do depósito em dinheiro, em estabelecimento bancário oficial, do capital ali mencionado.

Não há razão para especificar que o depósito deve ser feito apenas em determinada banco.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

66. EMENDA nº 9  E 421  - (correspondem à Emenda 122 do avulso)  autoria : Murilo Badaró  e Relator, respectivamente.

Art. 1.139 (1.138): “Qualquer modificação no contrato, ou no estatuto, dependerá da aprovação da aprovação do Poder Executivo, para produzir efeitos no território nacional.

A Emenda substitui a designação “ GOVERNO” CONSTANTE DO TEXTO INICIALMENTE APROVADO PELA Câmara, por “ PODER EXECUTIVO”, empregada na Constituição e utiliza “ ESTATUTO “e não “ ESTATUTOS “, em razão do acolhimento de emenda geral ( nº 9).

Aprimora a redação do artigo.

PARECER : PELA APROVAÇÃO.

67. EMENDA nº 421-  ( corresponde à Emenda 123 do avulso ) –autor :Relator.

Art. 1.141 (1.140): “A sociedade estrangeira, autorizada a funcionar no País, pode, mediante autorização do Poder Executivo, nacionalizar-se, transferindo sua sede para o Brasil.
A emenda substitui a designação “Governo”, constante do texto inicialmente aprovado pela Câmara, por “Poder Executivo”, empregada na Constituição.




    Aprimora a redação do artigo.

 PARECER : PELA APROVAÇÃO.
68. EMENDA nº 9 ( corresponde à  Emenda 123 do avulso ) – autor: Murilo Badaró.

Art. 1.141 (1.140) § 1º: “Para esse fim, deverá, por seus representantes, oferecer, com o requerimento, os documentos exigidos no art. 1.134, e ainda a prova da realização do capital, pela forma declarada no contrato, ou no estatuto, e do ato em que foi deliberada a nacionalização.”
A emenda utiliza “estatuto”, e não “estatutos” em razão do acolhimento de emenda geral.

PARECER: PELA APROVAÇÃO

69. EMENDA nº 421- ( corresponde à Emenda 123 do avulso )-autor: Relator.

Art. 1.141 (1.140) § 2º: “O Poder Executivo poderá impor as condições que julgar convenientes à defesa dos interesses nacionais.

A emenda substitui a designação “Governo”, constante do texto inicialmente aprovado pela Câmara, por “Poder Executivo”, empregada na Constituição.




     Aprimora a redação do artigo.

  PARECER : PELA APROVAÇÃO.

Resumindo, somos pela:

1 -  rejeição das Emendas de nºs :  73, 74, 80, 84, 119, 416 E 419

2 – aprovação parcial da Emenda nº 121

3 – prejudicialidade da Emenda nº 415

4 – aprovação das Emendas de nºs.:7 , 9 , 68 , 70 ,  78 , 85,  86 , 89 , 90 , 91 , 92 , 93 , 97 , 99 , 100 , 102 , 109 , 111,  112 ,113 , 114 , 115 , 116 , 117 , 118 , 120 ,  414 , 417 , 418 , 421 , 422 , 423 , 424 e  425. 

Sala das Comissões, 5 de outubro de 1999

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY

PTB-SP
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